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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa

Trata-se do Projeto de Lei 216/2019 dos nobres vereadores Kennedy Ribeiro, João
Coteca, Vagner de Oliveira, Juraci Scheffer e Ana Rossignoli, que "Institui a 'Campanha de Proteção
às Finanças da Pessoa Idosa".

Ciente de todo o processado e no âmbito da competência desta Comissão de Defesa dos
Direitos da Pessoa Idosa, não visumbramos qualquer óbice ao prosseguimento do projeto de lei,
devendo registrar inclusive a grande importância de seu mérito quanto a proteção da pessoa idosa.

Isto posto, libero a proposição para que tenha sua regular tramitação regimental até o
Plenário. 

Palácio Barbosa Lima, 29 de março de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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